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DONATARIO DE IMOVEL — SE PODE SER CONSIDERADO COMO SUCESSOR TRABALHISTA

RESUMO

- O estabelecimento que explorava bar, restaurante e churrascaria onde prestavam servigos os reclamantes,
encontra-se localizado em um prédio, que era de propriedade dos empregadores e que foram doados em
vida com clausula de usufruto vitalicio. A doag&o nédo foi especifica ao local em que se localiza o
estabelecimento empregador, mas do prédio que abriga também a estacao rodoviaria e residéncias. -
Mesmo apos o falecimento dos proprietarios originarios do estabelecimento, permaneceram os reclamantes
explorando o negdcio até que foi intentada a acéo reivindicatoria. Nestas condi¢des, responde pela
reclamatdria a sucesséo de O. e nado os recorridos, meros beneficiarios da doacdo do prédio e ndo do
estabelecimento ali localizado. embora sucessores do donatério do imével, nao respondem e nao séo
responséaveis pelas atividades que os usufrutuarios exerciam sobre parte deste imovel. A empresa é um
organismo complexo, formando uma unidade econdmica que néo se confunde com o estabelecimento, que é
a unidade técnica. Para alguns juristas a empresa € uma organizacéo de bens. Mas o empregador é o
empresario, estando os recorridos confundido os conceitos de estabelecimento e de imovel. A sucessao
trabalhista s6 ocorre com os sucessores do empreendimento. Registre-se que a doacdo ocorreu em
11-08-73, sem que isso importasse em qualquer mudanga na propriedade ou estrutura juridica da empresa
ou na atividade empresarial. E os contratos foram rescindidos em maio de 1980. - A decis&o é incensuravel.
Pelos encargos trabalhistas responde a sucessao do empresario. - Nega-se provimento ao recurso. Proc.
TRT-7.233/80, Julgado em 01-10-1981 Arquivo do Ement

EMENTA

Nao respondem os sucessores do donatario do imével pelas atividades que este exerce sobre parte deste
imoével. Sao distintos os conceitos de estabelecimento empresarial e de imdvel. A sucessao trabalhista s6
ocorre com 0s sucessores do empreendimento.



